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Oficio nº 085/2026/CMMB Matias Barbosa, 18 de março de 2026. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei n° 01/2026 que 
“Institui programa de incentivo econémico e auxilio financeiro municipal, em carater 
excepcional, humanitario e não indenizatério, destinado a familias e empresas afetadas 
por enchentes e alagamentos ocorridos em fevereiro de 2026 no Municipio de Matias 
Barbosa.”; e nº 02/2026 que “Estabelece a concessão de isenção do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em carater excepcional, para iméveis 
diretamente impactados pelas enchentes ocorridas no Municipio de Matias Barbosa no 
exercicio de 2026, e da outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

NMJ\ NS 
Sonla aria Vlelra da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal 

1E /03/26 
Exmo. Sr. 
Otávio Júlio Gonçalves Filho 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 
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Oficio nº 002/2026/CFOTC Matias Barbosa, 18 de março de 2026. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei n° 

01/2026 que “Institui programa de incentivo econémico e auxilio financeiro municipal, em 

caréter excepcional, humanitario e não indenizatério, destinado a familias e empresas 

afetadas por enchentes e alagamentos ocorridos em fevereiro de 2026 no Municipio de 

Matias Barbosa.”; e nº 02/2026 que “Estabelece a concessão de isenção do Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em carater excepcional, para iméveis 

diretamente impactados pelas enchentes ocorridas no Municipio de Matias Barbosa no 

exercicio de 2026, e dá outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

&0 ve fho 

Presidente da Comissao de Finafiças, Orgamento e Tomada de Contas 
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wa;do A9 de Meço 2026 

Exmo. Sr. 
Diego Damasceno Milioni 
Relator da Comissao de Finangas, Orçamento e Tomada de Contas
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ATA DA 052 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 22 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 18 DE MARÇO DE 2026. 

supracitada comissão.Havendo número regimental, o Presidente da Comissão, Vereador Otávio Júlio Gonçalves Filho, declarou aberta a quinta reunião ordinária. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar os Projetos de Lei nº 01/26 que “Institui programa de incentivo econômico e auxílio financeiro municipal, em caráter excepcional, humanitário e não indenizatório, destinado a famílias e empresas afetadas por evento climático hidrológico no Município de Matias Barbosa.” E nº02/26 que “Estabelece a concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade 

margo de dois mil e vinte e seis. 

Presidente: Otavio oncalves Filho 

Tl 

Relator: Diego Damasceno Milioni 



CÂMARA MUNICIPAL 
&% DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL e — 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás - Matias Barbosa - MG - CEP 36120-000 - Tel.: (32) 3273-5700 — E-mail: diretoria Dmatiasbarbosa.mg.leg.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 
PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.02/2026 

RELATÓRIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 18 de março de 2026, a 

mensagem aditiva nº02/2026 à Proposição de Lei nº.02/2026 que “Estabelece a 
concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU), em caráter excepcional, para imóveis diretamente impactados pelas 
enchentes ocorridas no Município de Matias Barbosa no exercício de 2026, e dá 
outras providências, e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em 
primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo. 

O relator desta Comissao, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 
seu voto favoravel & aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.02/2026, com 
emenda de n°01 apresentada pela Comissdo de Legislação, Justica e redação, sendo 
acompanhado pelo Presidente e secretario. 

CONCLUSAO 
Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Lei n°.02/2026. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 18 de março de 2026. 

Otavio Júlio G§ngalves Filho 
Presidente 

Diego Damasceno Milioni 
Relator 

nie Franco ªª . . 


